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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª    P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 

Para o dia   03  -  (SÁBADO) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Charles Moura DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 
Para o dia   04  -  (DOMINGO) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Rosendo  DP   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
Para o dia   05  -  (SEGUNDA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Silva  DF  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
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siliano de Souza, Soldados PM Mat. 27312-0/5º BPM, Cícero Gomes de Sá, Mat. 
31126-0/ CIOSAC/CPA/I-2, José Paulo Machado de Oliveira, Mat. 920944-1/ 
CIOSAC/CPA/I-2, Marcos César Vieira Lima, Mat. 950242-4/ CIOSAC/CPA/I-2, 
Cícero Sebastião de Sá, Mat. 950953-4/5º BPM, Emanuel Bruno Alves Ferreira e 
Mat. 980717-9/ CIOSAC/CPA/I-2, Edson Rômulo Ramos de Andrade, por haverem 
no dia 18 FEV 2004, por volta das 07h30, durante Operação Conjunta, localizado e 
erradicado, no assentamento são Francisco, distrito de Izacolândia, na Cidade de 
Petrolina-PE, a quantidade de 448 pés de maconha, como também apreendido 4 kg 
da mesma droga pronta para consumo, e dado cumprimento a mandado de busca e 
apreensão em desfavor de Francisco de Assis da Silva, sendo apreendido em poder 
do mesmo uma Pistola, Cal. 380 e duas espingardas, sendo uma de Cal. 12 e a outra 
de Cal. 36, bem como diversas munições de vários calibres. 

 
Policiais militares, dedicados, operosos, dinâmicos e corajosos, dignos 

de reconhecimento, contribuíram sobremaneira para redução de consumo e tráfego 
de droga, enalteceram com seus atos, o nome da Polícia Militar junto à sociedade a 
que servem. 

 
É, pois, por um dever de justiça, que este Comando Geral lhes consigna 

o presente encômio. (Individual). 
 
 
 

 
a)  CLÁUDIO JOSÉ  DA SILVA  
     Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 
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R E S O L V E: 
 
1 – Designar para o encargo de Assessores Parlamentares deste 

Comandante Geral – Conselheiro do CNCG das PPMM/CCBBMM, por força 
estatutária, os seguintes oficiais abaixo relacionados: 

 
Maj PM Mat. 1741-8, Heitor de Souza Luna – Subdiretor de Pessoal; 
Cap PM Mat. 1866-0/16º BPM, Sérgio Ricardo Soares de Castro. 
 

2 – Os Assessores Parlamentares acima designados somente poderão 
representar este Comandante Geral da PMPE – Conselheiro do CNCG das 
PPMM/CCBBMM, conforme dispõe o § 5º do Art. 7º  do Estatuto do CNCG das 
PPMM/CCBBMM; 

 
3 – Determinar ao Assistente Militar deste Comandante Geral que 

guarneça os Assessores Parlamentares da  estrutura organizacional dessa Assistência 
Militar, visando dar o apoio logístico para o desempenho dos encargos ora atribuído; 

 
4 – Os Assessores Parlamentares acima designados terão as seguintes 

atribuições: 
 

a) Acompanhar o processo legislativo estabelecido no Art. 59 e Art. 16 da 
Constituição Federal e Estadual, respectivamente; 
b)  Observar as proposições em tramitação no Congresso Nacional e Assembléia 
Legislativa deste Estado que sejam de interesse da Corporação levando ao 
conhecimento deste Comandante; 
c) Assessorar tecnicamente sobre as proposições em tramitação nas respectivas 
Casas Legislativas sugerindo emendas, conforme o Regimento Interno de cada ente 
federativo; e  
d) Entrar em contato com parlamentares federais e estaduais quando devidamente 
autorizado por este Comandante, visando a apresentação de emendas às proposituras 
em tramitação nas respectivas Casas Legislativas. 
 

5 – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

4ª   P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.  DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Recompensa  
 

1.1.1.   Elogio  
 
Louvo os policiais militares 2º Ten PM Mat. 980028-5/5º BPM, 

Alessandro Lopes Bezerra, 1º Sgt PM Mat. 15447-4/CIOSAC/CPA/I-2, Elisbão Bra- 
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2ª   P A R T E 
 

II – Instrução 
 
1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 

Nº 433, de 31 MAR 2004 

EMENTA: Dispensa  e  Designa  Chefe  de Seção e Subseção de  
                    Ensino do  Centro  de  Formação e Aperfeiçoamento  
                    de Praças (CFAP)  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e de acordo com o Art. 

100 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 76, de 
10 FEV 83 e publicada no BG nº 30, de 11 FEV 83, com as modificações previstas 
na Portaria do Comando Geral nº 377, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, 
de 15 MAR 91, 
   

R E S O L V E: 
 

I – Dispensar do encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Cel PM 1610-1 Sylvio Rogério Faneco Amorim Ensino Jurídico 
 

II –  Designar para o  encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado:  

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Cel PM 1368-4 Efleury Lira Leite Ensino Jurídico 
 

III – Dispensar do encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Cel PM 1616-0 Cláudio José da Silva Ensino Complementar 
 

IV –  Designar para o  encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado:  
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Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Cel PM 1441-9 Roberto Barbalho de Azevedo Viana Ensino Complementar 
 

V – Dispensar do encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 
Cel PM 1615-2 Paulo Carneiro de Andrade Ensino Policial 

 
VI –  Designar para o  encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro 

de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado:  

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 
Cel PM 1634-9 Roberto Gonçalves de Melo Ensino Policial 

 
VII – Dispensar do encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro de 

Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Cel PM 1680-2 Weldon Rodrigues Nogueira Ensino Militar 
 

VIII –  Designar para o  encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado:  

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Maj PM 1699-3 Daniel Ferreira de Lima Ensino Militar 
 

IX – Dispensar do encargo de Chefe de Seção de Ensino do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Cel PM 1491-5 Pero Vaz Caminha da Silva Ens. Bombeiro Militar 
 

X – Designar para o encargo de Chefe de Seção de Ensino do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial 
abaixo discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Cel PM 1361-7 Carlos Algusto T. de Souza Ens. Bombeiro Militar 
 

02 DE  ABRIL  DE  2004    15 
_____________________________________________________________________ 

 
Nº 299, de 18 MAR 2004 
 

    EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 920404-0/BPGd, João Amaro dos Santos, pelo seguinte 
fato (considerando o constante no Of. n° 2103/Gab./Cor. Ger., de 15 SET 2003, 
cópia apensada a esta Portaria): por haver tentado contra a vida do Sr. Gilson 
Medeiros de Oliveira Sobrinho, no dia 14 AGO 2001, por volta das 12h30, na 
Avenida Domingo Ferreira, nas proximidades do Centro Social do Pina, Recife-PE, 
quando este trafegava nesta avenida e foi surpreendido pelos disparos de arma de 
fogo efetuados pela supracitada praça, que não conseguiu levar a termo o homicídio 
pretendido por motivos alheios a sua vontade;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 338, de 30 MAR 2004 
  

     EMENTA: Designa oficiais para comporem a Assessoria Parla- 
            mentar deste  Comandante Geral da PMPE –  Con- 

          selheiro  do Conselho Nacional  dos  Comandantes 
          Gerais das Polícias Militares e Corpos de  Bombei- 

             ros  Militares  (CNCG das  PPMM/CCBBMM),  e 
                          dá outras providências  

 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições e considerando a 

importância do Conselho Nacional dos Comandantes Gerais das Polícias Militares e 
Corpos de Bombeiros Militares e a necessidade de acompanhar o processo 
legislativo estabelecido no Art. 59 da Constituição Federal e as normas que tramitam 
na Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
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castigo disciplinar de 21 (vinte e um) dias, iniciado no dia 07 de março daquele 
mesmo ano, bem como por haver faltado ao serviço de Guarda do Quartel do 17º 
BPM, no horário das 07 às 19 horas dos dias 09, 11 e 19 de maio, e das 19 às 07 
horas dos dias 02, 08, 10, 14, 18, 28 e 30 de junho, tudo do ano de 2003;  

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 266, de 17 MAR 2004 
  

     EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina  
          e Torna Sem Efeito Portaria 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 

 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 22771-4/6º BPM, Cassia Rejane de Souza, pelo seguinte 
fato (considerando o constante do Of.: nº 499/Cor. Ger., de 05 MAR 2001, do Of.: nº 
214/SS-1, de 23 NOV 2000 e levantamento da 2ª  EMG através de fotografia (todos 
com cópias anexas a esta Portaria): por haver faltado ao serviço nos dias 21, 23, 25, 
27, 29 OUT 2000, em virtude de ter participado ativamente do “movimento grevista” 
de alguns policiais militares, ocorrido no mês de outubro do ano de 2000, em frente 
ao Palácio do Governo; 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 370, de 09 ABR 

01, publicada no BG nº 095, de 22 MAI 01; 
 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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XI – Dispensar do encargo de Subchefe de Seção de Ensino do Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Ten-Cel PM 1702-7 Romero de Paiva Souza Primeiros Socorros 
 

XII– Designar para o encargo de Subchefe de Seção de Ensino do Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Ten  PM 950717-5 Fabiano Rodrigues  Santos Primeiros Socorros 
 

XIII– Dispensar do encargo de Subchefe de Seção de Ensino do Centro 
de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial abaixo 
discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Cel PM 1361-7 Carlos Algusto Tavares de Souza LCA 
 

XIV – Designar para o encargo de Subchefe de Seção de Ensino do 
Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no ano letivo de 2004, o oficial 
abaixo discriminado: 

 
Posto Mat. Nome Seção de Ensino 

Cap PM 2041-9 Eduardo Marcelo de A. Sougey LCA 
 

XV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

3ª   P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.  ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial  
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Ten-Cel RRPM Mat. 01395-1, Vital Barros de Oliveira - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de Coronel PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base no posto  de Tenente-Coronel PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz  jus: –  Deferido,  tendo  em   vista   o   contido   no   §   2°,   Art.   1°,   da  Lei 
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Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 539/2004/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 605543-3, José Eleotero de Santana - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente  ao posto de Major PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base no posto de Capitão PM, bem como o 
ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: – 
Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 32, 
de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação apresentada. 
A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, em virtude 
do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 594/2004/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 600021-5, Alberto de Barros Lima - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente  ao posto de Major PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base no posto de Capitão PM, bem como o 
ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: – 
Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 32, 
de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação apresentada. 
A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, em virtude 
do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 597/2004/DP-4). 

 
 
Cap RRPM Mat. 10246-6, Roberto Machado Toledo - Pagamento de 

férias não gozadas da Guarda Patrimonial relativas ao ano de 2003: – Deferido, face 
a informação da Diretoria de Finanças e a documentação apresentada. (Nota nº 
715/2004/DP-4). 

 
1º Ten PM Ref. Mat. 03268-9, Carlos Prazeres Ferraz - Renovação do 

Auxílio-Invalidez: – Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 659/2004/DP-4). 

 
1.2.0.   De Subtenente 
 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subtenente RRPM Mat. 604157-4, Jairo de Medeiros Ferreira - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto  de 2º 
Tenente PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação 
de Subtenente, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao 
período a que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 607/2004/DP-4). 
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III - Transferir por necessidade do serviço para o: 
 

CPRM 
Ten-Cel  PM 1653-5 18º BPM Francisco Armando Leal Duarte 

 
12º BPM 

2º Ten  PM 980018-2 1ª CIPM  Alexandre Laurindo  de Carvalho 
 
IV – Determinar à DF que tome as providências cabíveis, sacando 

Ajuda de Custo Automática de 01(um) Soldo, prevista nos termos do Art. 42 c/c o 
Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, modificados pela Lei 
Complementar nº 32, de 27 ABR 91, em favor do oficial movimentado da 1ª CIPM 
para o 12º BPM. 

 
V – Conceder 08 (oito) dias de trânsito em favor do oficial movimentado 

da 1ª CIPM para o 12º BPM, quando acompanhado da família e 04 (quatro) dias 
quando desacompanhado da família ou se solteiro. 

 
VI – Determinar a DAL e CPL que adotem providências na esfera de 

suas atribuições, no que diz respeito ao transporte do oficial movimentado da 1ª 
CIPM para o 12º BPM, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei nº 10.426/90, 
regulamentada pela Portaria nº 731, de 1º JUL 92 publicada no SUNOR nº 08, de 06 
JUL 92. 

 
VII - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 265, de 17 MAR 2004 
 

     EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 24053-2/17º BPM, Tupinagé Caboclo da Silva, pelo 
seguinte fato (considerando o constante dos Ofícios n° 1623/GAB./Cor. Ger. e nº 
689/P-1/17º BPM, de 05 AGO e 10 JUL 2003, respectivamente, e seus anexos, 
apensados a esta Portaria): por haver desertado do serviço desta Corporação, no 
período de 10 MAR a 10 JUN 2002, tendo se ausentado no período em  que  cumpria  
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“Câmara Municipal do Recife - Ofício nº 627, de 25 MAR 2004, 

assinado pelo Vereador Waldemar Borges, cujo documento informa a aprovação ao 
Requerimento nº 0305 de autoria do Vereador Romildo Gomes Filho, referente a 
Voto de Aplausos e Congratulações aos Coronéis PM Mat. 1616-0, Cláudio José da 
Silva e Mat. 1615-2, Paulo Carneiro de Andrade, pela assunção, respectivamente, 
aos cargos de Comandante Geral e Chefe do Estado-Maior da PMPE.  Justificativa -  
O Coronel da Polícia Militar, Cláudio José da Silva, assume o Comando da Polícia 
Militar do Estado de Pernambuco, tendo recebido o cargo em solenidade de 
passagem, do Coronel Weldon Nogueira. Sabemos que juntamente com o novo 
Chefe do Estado Maior da Polícia Militar Coronel Paulo Carneiro, o Comandante 
Cláudio José da Silva realizará um brilhante trabalho em favor da Corporação e em 
particular à população do Estado de Pernambuco. Nesta oportunidade, desejamos 
registrar a salutar atenção que esta Casa sempre recebeu dos Comandantes que 
tiveram a honra de assumir o Comando da Polícia Militar de Pernambuco. Esta Casa, 
através do autor deste Requerimento, congratula-se com o novo Comandante, 
Cláudio José da Silva e com o novo Chefe do Estado Maior, Paulo Carneiro de 
Andrade, desejando-lhes sucesso”. 

 
  

3.0.0.  PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº  087/DP-2, de 29 MAR 2004 
  

EMENTA: Exonera, Designa e Transfere Oficiais 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe  são conferidas  

pelo Art. 2º, c/c o Inciso IV do Art. 5º e Inciso I do Art. 6º, de acordo com alínea 
“a”, Inciso II do Art. 10 e Art. 26, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças - RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 OUT 81 publicado no 
SUNOR nº 18, de 05 NOV 81, 

 
R E S O L V E: 
 
I –  Exonerar do Cargo de: 
 

Comandante do 18º BPM 
Posto Mat. OME/Ant Nome 

Ten-Cel PM  1653-5 -   Francisco Armando Leal Duarte, a/c de 18   
  MAR 2004 

 
II – Designar para responder pelo cargo de: 
 

Comandante do 18º BPM 
Maj PM 1672-1 - Cristóvão Lucas Vicente Nóbrega, a/c de 18 MAR 

2004. 
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Subtenente  RRPM Mat. 602958-1, Izaias Torres Galindo  - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto  de 2º Tenente PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de Subtenente, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: – Indeferido, tendo em vista  a informação prestada pela Pagadoria dos 
Inativos/PMPE. (Nota nº 608/2004/DP-4). 

 
Subtenente  RRPM Mat. 603999-5, Paulo Manoel da Silva - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente  ao posto de 2º Tenente PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de Subtenente   
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 612/2004/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 603023-8, Marconi Rosa de Souza - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente  ao posto de 2 º Tenente PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de  Subtenente 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada.  A  PIP para  as  devidas  providências  e  posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 613/2004/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 602539-0, Antônio José de Albuquerque - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto  de 2º 
Tenente PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação    
de Subtenente, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao 
período a que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 615/2004/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 604613-4, Reginaldo Rodrigues da Silva - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente  ao posto de 2º 
Tenente PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação 
de Subtenente PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes 
ao período a que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da 
Lei Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 633/2004/DP-4). 
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Subtenente RRPM Mat. 608644-6, Sebastião Cariele da Silva - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente  ao posto de 2º 
Tenente PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação 
de Subtenente PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes 
ao período a que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da 
Lei Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 634/2004/DP-4). 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10575-9, Luciano Belas da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto  de 2º Tenente PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 1º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 600/2004/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 609290-0, Elizio Luiz de França - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º Tenente PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 1º Sargento PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 630/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 608216-5, Walter Meneses dos Santos - Pagamento 

da  Gratificação  de  Representação  de  Função  inerente  ao posto de 2º Tenente 
PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º 
Sargento PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao 
período a que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 570/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 604790-4, Getulio Gonçalves Costa - Atualização das  

Gratificações  de Insalubridade, e Serviço Extraordinário, bem como o ressarcimento  
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documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 544/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 601883-1, Guilherme de Siqueira Magalhães - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º 
Tenente PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação 
de 3º Sargento PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes 
ao período a que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da 
Lei Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 548/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 604632-0, Severino Ramos da Silva  - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º Tenente, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 3º Sargento PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
566/2004/DP-4). 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
“Câmara Municipal de Caruaru - Ofício nº 294, de 18 MAR 2004, 

assinado pelo Vereador Lula Torres, cujo documento informa a aprovação ao 
Requerimento nº 216, de 09 MAR 2004, de autoria do Vereador José Carlos Torres 
Rabelo, referente a Voto de Aplausos e Congratulações ao Comandante Geral da 
Polícia Militar de Pernambuco, pela inauguração do Núcleo Integrado de Segurança 
Comunitária (NISC), na Cidade de Caruaru. Justificativa - Pela inauguração do 
Núcleo Integrado de Segurança Comunitária (NISC), no populoso Bairro do 
Salgado, dia 08  de  março  último,  em  Caruaru,  obra  de  extrema  relevância  para  
a  nossa comunidade, a qual, anos passados, tivemos  o  privilégio  e  a  lucidez  de  
indicar  às  autoridades  da área de Segurança Pública de Pernambuco como 
alternativa eficaz para combater o aumento da criminalidade, especialmente, pelo 
fato de reunir as Polícias Civil e Militar e o Corpo de Bombeiros, num local 
específico, fisicamente bem estruturado e o que é mais importante, operado por 
profissionais capacitados ao exercício de uma polícia cidadã. Diante do exposto, que 
sejam registrados nos Anais da Casa José Carlos Florêncio o reconhecimento 
público da sociedade de Caruaru, através dos seus legítimos representantes, àqueles 
que propiciaram as condições necessárias à implantação daquele Núcleo Integrado 
de Segurança Comunitária”. 
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2º Sgt RRPM Mat. 608026-0, Joaquim Roberto Barbosa - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 581/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 03336-7, Antônio Pereira dos Santos - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 582/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 606100-1, Mauricio Nonato de Sá - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 583/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 605258-4, Manoel Inácio de Souza - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar  n°  32,  de  27  ABR  2001,  o  Parecer  da  PGE  nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 585/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 603963-4, Josué Antônio da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de  1º Tenente PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 3º Sargento  
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de  27  ABR  2001,  o  Parecer  da  PGE  nº  368/2003  e  a  
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dos valores atrasado referentes aos períodos a que faz jus: – Deferido, face a 
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos  e o Acórdão TCE nº 1229/93, 
que julgou legal a transferência do requerente para a inatividade. A PIP para 
providências e posterior remessa ao CSPP, face o contido no Decreto nº 25.208, 
de 10 FEV 2003. (Nota nº 576/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 06541-2, Marizon Soares Cardoso - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 577/2004/DP-4). 

 
 
2º Sgt RRPM Mat. 607312-3, Misael Francisco da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 578/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 606334-9, Mário Correia da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 579/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 09850-7, Francisco Pedro dos Santos - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 580/2004/DP-4). 
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2º Sgt RRPM Mat. 608026-0, Joaquim Roberto Barbosa - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vi sta o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 581/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 03336-7, Antônio Pereira dos Santos - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 582/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 606100-1, Mauricio Nonato de Sá - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 583/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 605258-4, Manoel Inácio de Souza - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar  n°  32,  de  27  ABR  2001,  o  Parecer  da  PGE  nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 585/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 603963-4, Josué Antônio da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de  1º Tenente PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 3º Sargento  
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Le i 
Complementar n° 32, de  27  ABR  2001,  o  Parecer  da  PGE  nº  368/2003  e  a  
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dos valores atrasado referentes aos períodos a que faz jus: – Deferido, face a 
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos  e o Acórdão TCE nº 1229/93, 
que julgou legal a transferência do requerente para a inatividade. A PIP para 
providências e posterior remessa ao CSPP, face o contido no Decreto nº 25.208, 
de 10 FEV 2003. (Nota nº 576/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 06541-2, Marizon Soares Cardoso - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 577/2004/DP-4). 

 
 
2º Sgt RRPM Mat. 607312-3, Misael Francisco da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 578/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 606334-9, Mário Correia da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 579/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 09850-7, Francisco Pedro dos Santos - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sargento 
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 580/2004/DP-4). 


